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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO
(Competência: art. 43 do Regimento Interno)

P A R E C E R

Projeto Resolução nº 162/2025 Data: 17 de novembro de 2025
Autoria: MESA

I – RELATÓRIO

O Projeto de Resolução nº 162/2025, de iniciativa da Mesa Executiva,

dispõe sobre a  filiação da Câmara Municipal de Peabiru à  Associação de

Câmaras  Municipais  da  Micro  Região  Doze  –  ACAMDOZE,  autorizando

ainda o pagamento de  contribuição mensal correspondente a 01 salário

mínimo nacional, nos termos do Estatuto da entidade.

A matéria apresenta dispositivos sobre:

 formalização da filiação;

 autorização de contribuição mensal;

 previsão de dotação orçamentária futura;

 vigência imediata.

II – COMPETÊNCIA E INICIATIVA

A iniciativa está fundamentada no:

 art. 17, inciso II, alíneas “a” e “b” da Lei Orgânica Municipal,

 art. 69, incisos II e III, e art. 115, do Regimento Interno.

Trata-se  de  matéria  interna  corporis,  referente  à  organização

administrativa e institucional  da própria Câmara,  cuja competência é da

Mesa Executiva.
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A iniciativa, portanto, é regular e legítima.

III – ASPECTOS JURÍDICOS, FORMAIS E REGIMENTAIS

A proposição apresenta:

 súmula clara e compatível com o tema;

 observância da técnica legislativa aplicável às resoluções;

 estrutura normativa coerente (quatro artigos);

 fundamento legal expresso;

 previsões orçamentárias adequadas;

 respeito  às  atribuições  da  Câmara  e  à  autonomia  administrativa  do

Legislativo.

Não  há  vícios  de  inconstitucionalidade,  ilegalidade  ou

antirregimentalidade.

A filiação a entidades representativas é ato ordinário e amplamente aceito no

âmbito  do  Poder  Legislativo,  amparado  pela  legislação  e  pela  prática

institucional consolidada.

IV – MÉRITO (LIMITADO)

A Comissão de Legislação e Redação restringe-se ao exame jurídico-

formal da matéria, cabendo à Comissão de Administração Pública a análise

da conveniência e oportunidade da filiação.

V – CONCLUSÃO

Diante do exposto, a Comissão de Legislação e Redação OPINA PELA

APROVAÇÃO do  Projeto  de  Resolução  nº  162/2025,  por  atender  aos

requisitos  de  constitucionalidade,  legalidade,  técnica  legislativa  e

regimentalidade.
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Peabiru, 17 de outubro de 2025.

Comissão de Legislação e Redação

Bruno Alves Miranda Antônio Pedro da Silva
Presidente                  Relator

Alexandre Nunes Benedito
Membro
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